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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
SUBSECRETARIA DE GESTÃO REGIONAL  

SECRETARIA-EXECUTIVA DA CIB-SUS/MG 

   

230ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CIB-SUS/MG. 

 

DATA: 22 de março de 2017. 

HORÁRIO: 14h30min. 

LOCAL: Cidade Administrativa – Auditório JK. 

 

PAUTA DETALHADA 

 

1. HOMOLOGAÇÕES: 

a) Secretaria Executiva da CIB-SUS/MG: a.1) Consolidado de Pactuações CIRA e CIR.  

a.2) Proposta de Emendas Parlamentares cadastradas no Fundo Nacional de Saúde/2017.  

 

2. APRESENTAÇÕES: 

a) Comissão SES/COSEMS PPI/Subsecretaria de Regulação em Saúde: Resolução que define 

as diretrizes para o transporte Inter Hospitalar Aeromédico de Urgência e Emergência no 

âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais.  

 

b) Assessoria de Planejamento: Pactuação Interfederativa 2017.  

 

3. INFORMES: 

a) Comissão SES/COSEMS PPI/Subsecretaria de Regulação em Saúde/Superintendência de 

Programação Assistencial/Diretoria de Informação em Saúde: Resolução que define prazo 

para prestação de contas referente a ressarcimentos de produção ambulatorial e hospitalar de 

Média e Alta Complexidades aprovados por Resoluções específicas das competências de 

janeiro a dezembro de 2017.  

 

b) Subsecretaria de Políticas e Ações de Saúde/Superintendência de Redes de Atenção à 

Saúde/Coordenação Estadual de Atenção Especializada: Portaria MS/SAS nº 393, de 1de 

fevereiro de 2017, que habilita a Casa de Caridade e Assistência à Maternidade e infância de 

Itanhandu/Casa de Caridade de Itanhandu/Itanhandú como Unidade de Atenção Especializada 

em Alta Complexidade Oftalmologia e a Portaria MS/GM nº 518, de 15 de fevereiro de 2017, 

que estabelece recurso MAC para o município de Itanhandú para custeio da Alta Complexidade 

em Oftalmologia.  
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 c) Subsecretaria de Gestão Regional: Situação dos Instrumentos de Planejamento do SUS no 

Estado dos anos de 2011 a 2016.  

 

d) Subsecretaria de Vigilância e Proteção à Saúde: Registro nominal da vacina contra Febre 

Amarela no Sistema de Informação do Ministério da Saúde.  

 

4. PACTUAÇÕES: 

a) Comissão SES/COSEMS PPI/Subsecretaria de Regulação em Saúde/Superintendência de 

Programação Assistencial/Diretoria de Informações em Saúde: Aprova o encontro de 

contas entre os valores de produção e os valores de pagamento realizados pela SESMG para os 

Procedimentos Cirúrgicos Eletivos de Média Complexidade no âmbito de Minas Gerais, com 

recurso específico, entre abril e dezembro de 2016.  

 

b) Comissão SES/COSEMS PPI/Subsecretaria de Regulação em Saúde/FHEMIG: Aprova o 

financiamento da Linha de Cuidado ao Idoso das Casas de Saúde da FHEMIG na forma de 

incentivo. 

 

c) Subsecretaria de Gestão Regional/Secretaria Executiva da CIB-SUS/MG: Aprova a 

Declaração de Comando Único do município de Taiobeiras que assumirá a gestão de seus 

prestadores em 2017.  

 

d) Subsecretaria de Políticas e Ações de Saúde/Superintendência de Redes de Atenção à 

Saúde/Diretoria de Políticas e Gestão Hospitalar: Aprova o credenciamento de leitos de 

Unidade de Tratamento Intensivo (UTI) Adulto, Tipo II, no âmbito do Estado de Minas Gerias, 

no termo desta Deliberação.  

 

e) Ouvidoria Geral de Saúde: Aprova a criação e organização do Sistema Estadual de 

Ouvidorias do SUS de Minas Gerais (Seos/MG), e dá outras providências.  

 

f) Subsecretaria de Políticas e Ações de Saúde/Superintendência de Redes de Atenção à 

Saúde/Coordenação de Urgência e Emergência: Aprova a alocação de saldos orçamentários 

complementar, ordinários do Tesouro Estadual, para Apoio e Fortalecimento da Rede de 

Urgência e Emergência, nos termos que menciona.  
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5. ALTERAÇÕES: 

a) Subsecretaria de Vigilância e Proteção à Saúde: a.1) Aprova a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.418, de 17 de novembro de 2016, que aprova as normas gerais 

para participação, execução, acompanhamento, monitoramento e avaliação do Programa de 

Monitoramento das Ações de Vigilância em Saúde, no âmbito do Estado de Minas Gerais.  

a.2) Aprova a prorrogação automática da vigência dos Termos de Compromissos celebrados 

com os Municípios contemplados pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.991, de 18 de novembro 

de 2014, que aprova o incentivo financeiro, de forma complementar, para execução das ações 

de vigilância e controle vetorial, mobilização social e assistência à pacientes com suspeita de 

dengue e/ou Febre Chikungunya.  

 

b) Subsecretaria de Políticas e Ações de Saúde/Superintendência de Redes de Atenção à 

Saúde/Coordenação de Urgência e Emergência: Aprova a alteração da Deliberação CIB-

SUS/MG n° 2.352, de 19 de maio de 2016, que define as diretrizes para o transporte Inter-

Hospitalar de Urgência e Emergência no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de 

Minas Gerais.  

 

c) Subsecretaria de Políticas e Ações de Saúde/Superintendência de Redes de Atenção à 

Saúde/Coordenação Estadual de Atenção Especializada: Altera o Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.210, de 21 de outubro de 2015, que aprova a forma de 

financiamento dos Centros Estaduais de Atenção Especializada.  

 

6. AD REFERENDUM: 

a) Subsecretaria de Regulação em Saúde/Superintendência de Programação 

Assistencial/Diretoria de Programação Pactuada Integrada: Deliberação CIB-SUS/MG nº 

2.466, de 03 de março de 2017, que aprova o remanejamento dos tetos municipais na 

Programação Pactuada e Integrada da Assistência do Estado de Minas Gerais para a 

competência Março de 2017. 


